
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 5.I.405.231/OOO1-16

DE2
"Detemrina instauraçâo de sindicância para apuraçâo possivel conduta
inadequada de funcioniirio público municipal vincularla a Secretri.ria de
Educação."

nICARDO MIT§üRO WATANABB, preGito Mmicipal de Marifuotis!
Eshrlo de São Paulq no uso de suas atribúções legais e,

CONSIDERANIX) o Oficio Exraordinrl,rio, emitido pelo Tecnico de
Segwança de Trabâlho

CONSIDERANDO a ncçcssidadç dc apuração dc fatos rçfcrentç ao
relatório extraido do tacografo do veículo, identificando possivcis ocorrlsncia de excÊsso de
velocidade.

l. lnstauÍa a pÍesate sindicância vismdo à euÍação dos fatos e da res?onsabilidade referente à
representação na conduta do fttrcion&io público municipal, nomeando como Comissão Sifidicatrte
os funcionários:

a) Nome: Gislene Ronca de Souza - Presidente
tr) Nome: Julia Pontelli Capaldi - Membro
c) Nome: Patrícia PolinEío da Silva- Memb,ro

2. os firncion:írios nomeados corno comissâo sindicante terâo o prazo de 6o (sessenta) dias para
ryresenta o relatório conclusivo da referida sindiclfucia.

3. RegisrÊ-se, publique.se e cumpra-se

Prefeitua Municipal de 25 de de 2026

RIC SURO WATANABE
to Municipal

Registada na secretaria Admioistrxiva e publicada por afixaçâo rc local público do coshxne e na
data supra.

ATT-IELLY R A
Cabir

Gl Avenida Prêfêito Bernardo Meneguetti, 80O - Paço Municipal ljosé Alves Rodrigues"
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RESOLVE:


